
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS

Secretaria de Administração e Planejamento

CONTRATO N^ 071/2011

termo de contrato de excepcional interesse
PÚBLICO, QUE entre SI CELEBRAM A PREFEITURA
municipal DE VlElROPOLIS E MARIA DOS REMEDlOS
FILHA PARA OS FINS QUE DECLARA.

APREFEITURA MUNICIPAL DE VlElROPOLIS, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de DireitoC,0,C(MF| O,,613.319/0001-26, JjdtS
Coraiiiudoml do MunWplo ^Sr, M.rm Pmini de j,,
na Rua Dr. Antonio Pinto -Vieirópolis-PB, doravante denominada apenas CONT^JAN 1bedo
outro lado o Sr (a) MARIA DOS REMEDlOS FILHA, brasileira, portadora do CPF N
046 6-51 234-88. residente no Sítio Umburana de Baixo, Vieirópolis/PB doravante denommad
CONTRATADA, tendo em vista odisposto da Lei Municipal n". 185 de 27 de fevereiro de 2007

Gerações, têm justo econtratado aprestação de serviços, que sera registrado pelas
cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ACONTRATANTE, de conformidade com aLei
de ^7 de fevereiro de 2007 esuas alterações posteriores, contrata os serviços Cpar^ exercer as atWidades do cargo de Monitora de Creche, substituindo aservidora Mana Marleide
Moreira de Oliveira, matricula 089 que se encontra de licença para tratamento de saúde.

ri ÁUSULA SEGUNDA - OCONTRATADO cumprirá ohorário que lhe for determinado, no

bem como observando odisposto nos Diplomas legais inerentes ao Sejv ÇO Publ co Municip ,
constituindo arecusa em obedecer-lhos justa causa para arescisão do presente contrat .

n ÁUSULA TERCEIRA - ACONTRATANTE obriga-se apagar ao CONTRATADO, comofetfbuiçi InsafS serviços prestados, ovalor de R$ 545,00 (Quinhentos equarenta ecinco
reais), correspondente ao valor do Salário do cargo indicado na Clausula Primeira.
CLÁUSULA QUARTA -Opagamento da retribuição mensal aCONTATADA será feito pela
folha de pagamento, com recurso do FUNDEB 40, elemento de despesa -31900401.
CLÁUSULA QUINTA - Serão descontados da retribuição mensal do CONTRATADO, alem doÍue foi previsto em Tet os danos eventualmente causados àCONTRATANTE, assim como os
prejuízos que esta deva ressarcir por sua culpa.

CLÁUSULA SEXTA - Opresente contrato vigorará pelo período de 13/09/2011 a27/10/2011?dt!!lo str rescindido unuLralmente pela Contratante por conveniência administrativa ou por
infringência de qüãisquer das condições pactuadas.



CLÁUSULA SÉTIMA - Este contrato de prestação de serviços não poderá ser prorrogado alémíos Mtes ifaSecdos na Lei Municipal n". 185 de 27 de fevereiro de 2007 esuas postenores
alterações.

CLÁUSULA OITAVA - OCONTRATADO declara aceitar as condições do presente ajuste.

CLÁUSULA NONA - Oforo do presente Contrato será oda Comarca de Sousa, excluído qualquer
outro, aindaque privilegiado.

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
em 02 (duas) vias de igual teor eforma, na presença das testemunhas abaixo-assmadas.

Vieirópolis, Estado da Paraíba, 13 de setembro

'PEREIRA DE OLIVEIRA
Prefeito Constitucional

AnA
MARIA DOS REMEDIOS FILHA

CPF 046.621.234-88

TESTEMUNHAS:


